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IRPF — MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO
DE RENDIMENTOS — O instituto da denúncia espontânea não
alberga a prática de ato puramente formal do contribuinte de
entregar, com atraso, a declaração de rendimentos porquanto as
responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo
direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão
alcançadas pelo art. 138, do CTN.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por ESTER ALVES DE SOUZA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os

Conselheiros Valmir Sandri, Leonardo Mussi da Silva e Luiz Fernando Oliveira de

Moraes.

ANTONIO DE4REITAS DUTRA
PRESIDENTE E RELATOR

FORMALIZADO EM:	 F E v 200:3
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Amaury Maciel, Naury

Fragoso Tanaka e Maria Beatriz Andrade de Carvalho. Ausente, justificadamente. a

Conselheira Maria Goretti de Bulhões Carvalho.
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Acórdão n°. : 102-45.042
Recurso n°. : 126.023
Recorrente : ESTER ALVES DE SOUZA.

RELATÓRIO

ESTER ALVES DE SOUZA CPF n° 096.147.738-55, jurisdicionada à

DRF/BAURU-SP recebeu o Auto de Infração de fl. 03 onde é cobrado multa por

atraso na entrega da declaração de rendimentos do exercício de 2.000 no valor de

R$ 165,74.

Tempestivamente a contribuinte ingressou com impugnação de fls.

01/02 alegando a seu favor o instituto da denúncia espontânea previsto no artigo

138 do Código Tributário Nacional — CTN. Transcreve ementas de alguns julgadas

do Primeiro Conselho de Contribuintes, da Câmara Superior de Recursos Fiscais

favoráveis ao sujeito passivo.

Às fls. 11/13 decisão da autoridade de primeiro grau assim
ementada:

"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física — IRPF

Exercício: 2000

Ementa: DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA
FÍSICA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.

É devida a multa no caso de entrega da declaração fora do prazo
estabelecido ainda que o contribuinte o faça espontaneamente.

LANÇAMENTO PROCEDENTE".

Da decisão acima, a contribuinte tomou ciência em 06/03/2001 e

tempestivamente ingressou com recurso voluntário ao Primeiro Conselho de

Contribuintes pela petição de fls. 20/21 usando a mesma argumentação da inicial, e

transcrevendo ementas de julgados da esfera administrativa.

É o Relatório.
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